
 

 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº           , DE 2006 

 

 

 

 

 
Altera a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 – 

Lei de Execução Penal, para prever como falta 

disciplinar grave a utilização de telefone 

celular pelo preso  

 

 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

 

Art. 1º O art. 50 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 – Lei de 

Execução Penal, passa a viger acrescido do seguinte inciso: 

 

“Art. 50........................................................................................ 

..................................................................................................... 

VII – ter em sua posse, utilizar ou fornecer aparelho telefônico, 

de rádio ou similar, que permita a comunicação com outros 

presos ou com o ambiente externo. 

..............................................................................................(NR)”  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

É injustificável a ausência de previsão do uso do aparelho de 

telefone celular no rol das faltas disciplinares graves de nossa Lei de 
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Execução Penal (LEP). O uso do telefone celular para comandar e articular 

ações criminosas a partir dos estabelecimentos penais é prática conhecida e 

corriqueira no Brasil. A recente onda de violência no Estado de São Paulo, em 

que o PCC alvejou várias instituições públicas e privadas da capital, foi toda 

orquestrada a partir das penitenciárias pelos líderes da organização criminosa, 

conforme declarações feitas pelo Departamento de Investigação do Crime 

Organizado da Polícia Civil de São Paulo. Fato semelhante aconteceu no Rio 

de Janeiro em 2003.  

 

A ausência do uso do telefone celular no rol das faltas 

disciplinares graves impede que um líder de organização criminosa em 

comunicação com seus subordinados fora do presídio seja submetido ao 

regime disciplinar diferenciado previsto na LEP. O isolamento celular desses 

líderes mostra-se uma ação de segurança pública imprescindível. 

 

Portanto, o presente projeto de lei procura resolver essa 

injustificável lacuna legal e fornecer mais um meio para a defesa da 

sociedade. 

 

 

Sala das Sessões,  

 

 

    CÉSAR BORGES 

 
 


